PROJETO DE LEI Nº 1733/2002

REVOGA A LEI Nº 3.605/93, QUE INSTITUI A TAXA    



DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA    E  DÁ         OUTRAS  



PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica revogada a Lei Nº 3.605/93, que Institui a Taxa de Iluminação Pública e dá outras providências.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de março de 2002.
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Vereador

